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ATA 003/2025 
EDITAL N. 003/2025 

ATA DA TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL  
PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO – 
CONDESCOM – EXERCÍCIO DE 2025. 
Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro (11) do ano de  dois mil e vinte e cinco (2025), às 09:30h (nove 
horas e trinta minutos) em segunda convocação, na Sede da COMCAM, situada na Rua Brasil, 879, no município 
de Campo Mourão-PR, Estado do Paraná, reuniram-se os Prefeitos dos Municípios Consorciados, que assinam 
Lista de Presença, juntamente com os demais presentes, para a realização de Assembleia Geral Ordinária do 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob n. 13.133.982/0001-31, devidamente convocada através do Edital 
003/2025, publicado no Diário Oficial  do Consórcio Intermunicipal CONDESCOM, edição 153 e 154 dos dias 
12 e 17.11.2025,  bem como foi disponibilizado no Portal da Transparência do CONDESCOM, em 
conformidade com o disposto no Protocolo de Intenções, objetivando a discussão e deliberação da  Ordem do 
Dia constante do Edital.  Constatada a presença dos seguintes membros: 1) FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 
– Ubiratã;  2) JOEL CELSO BUSCARIOL – Boa Esperança; 3) CARLOS ROSA ALVES – Barbosa Ferraz;  4) 
SAME SAAB – Iretama;  5) EDSON LISS – Luiziana; 6) AIRTON ANTONIO AGNOLIN – Nova Cantu;  7) 
JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES – Peabiru;  8) AKIO ABE – Quarto Centenário;  9) MARILIA 
PEROTA BENTO GONÇALVES – Roncador; 10) JOÃO DOUGLAS FABRICIO – Campo Mourão; 11) 
SEBASTIÃO ANTONIO MARTINEZ – Mamborê; 12) ELZA APARECIDA DA SILVA – Altamira do Paraná; 
13) LEONARDO LAZZARETTI ROMERO – Quinta do Sol; 14) VALTER PERES – Terra Boa;  Os trabalhos 
foram presididos pelo presidente  Sr. Fábio de Oliveira Dalecio - Prefeito do Município de Ubiratã-PR. Assim 
com a palavra o Presidente cumprimentou a todos, e já enfatizou a importância da continuidade das atividades 
do Consorcio CONDESCOM para atendimento dos objetivos  e finalidades que o Consorcio Público foi 
constituído. Na sequencia, constatado o número mínimo dos representantes dos Municípios Consorciados 
presentes, em conformidade com o Protocolo de Intenções, o Presidente deu por instalada a Assembleia e 
passou-se à deliberação da pauta constante do Edital de Convocação. Item 1) Apresentação das Contas do 
CONDESCOM, referente ao 3º Trimestre do Exercício Financeiro de 2025, cuja cópia é parte integrante desta 
ata; Item 2) Deliberação e aprovação da proposta PLACIC – Plano de Ação Conjunta e Interesse Comum e 
Orçamento Público e LOA - Lei Orçamentária Anual e Contrato de Rateio para o Exercício Financeiro de 2026 
o qual estima a receita e fixa a despesa no valor de R$=2.196.000,00 (dois milhões e cento e noventa e seis mil 
reais) bem como fixou o valor de R$=89.368,l43 (oitenta e nove mil e trezentos e sessenta e oito reais e quatorze 
centavos) o Contrato de Rateio anual. Ainda, foi deliberado que o CODESCOM passará a contar com 19 
(dezenove) Municípios, cuja alteração será ratificada através de alteração no Estatuto e no Protocolo de 
Intenções o qual será levado à deliberação e aprovação do colegiado. Os Municípios de Engenheiro Beltrão, 
Rancho Alegre do Oeste, Juranda, Moreira Sales e Corumbatai do Sul deverão apresentar as respectivas leis de 
retirada do Consórcio. Item 3)Ratificação Apresentação do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o 
CONDESCOM e o Consórcio PIQUIRI; Item 4) Ratificação de Resoluções: a) 011/2025 - Institui no âmbito do 
CONDESCOM - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo 
Mourão-PR, o Programa de Governo Digital, que trata a Lei Federal nº 14.129 de 29 de março de 2021; b) 
012/2025 - Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito de abrangência do Consórcio CONDESCOM; c) 015/2025 - 
Regulamenta, no âmbito do CONDESCOM - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios 
da Região de Campo Mourão-PR, os procedimentos para a garantia do acesso à informação, conforme o disposto 
na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do caput do artigo 5º, no inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 da Constituição 
Federal; d) 020/2025 - Regulamenta a utilização e fixa os preços públicos para utilização dos equipamentos do 
Consórcio pelos entes consorciados e dá outras providências. Referidas resoluções foram ratificadas pelo 
colegiado. Em outros assuntos, foi deliberado e aprovado que o CONDESCOM assumirá o escritório de 
Engenharia que atualmente está sob o comando da COMCAM, devendo para tanto, serem tomadas todas as 
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providências necessárias à sua estruturação e regulamentação. Ainda, foi deliberado e aprovado que o 
CONDESCOM promoverá sua estruturação administrativa voltada para a elaboração e gestão de atas de registro 
de preços nas mais diversas áreas, visando atender às demandas dos entes consorciados. Por fim, nada mais 
havendo a tratar, o Presidente deixou livre a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de 
manifesto, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral, sendo lavrada por mim, 
Marcos Aparecido Albertini, a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Sr. Presidente, fazendo parte 
integrante desta ata a lista de Presença e todos os demais documentos apresentados em Assembleia, que seguem 
anexos.  
 

Campo Mourão, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Fábio de Oliveira Dalécio                                                                

Presidente                                                                                              

 

 

Marcos Aparecido Albertini 
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